
CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESIDENTE Nº I g, ,DE 2005

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de suas
atribuições regimentais, e em cumprimento ao previsto no art. 42, 111, "e', em razão da
determinação do art. 61, § 2º, ambos do Regimento Interno desta Casa

RESO LVE:

Art. 12 Em razão de conhecida a representação numérica dos partidos e
blocos parlamentares e cumprido pelos lideres partidários o que dispõe o art. 61, capuf,
publicar a composição nominal das Comissões Permanentes para a 3· e 4" Sessões
Legislativas da 4· Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

CCJ Efetivos Suplentes
Brunelll Leonardo Prudente
Chico Leite Arlete Samoalo
Anllcela Machado Pedro Passos
Eurldes Brlto Odilon Aires
Chico Viollante Paulo Tadeu

CEOf Efetivos Suplentes
Eliana Pedrosa Wilson Lima
Paulo Tadeu Erlka Kokav
Odilon Aires Pedro Passos
Benlclo Tavares Gim Aroello
Leonardo Prudente Brunelll

CAS Efetivos Suplentes
Paulo Tadeu Chico Floresta
Erlka Kokav Chico Vlnllante
Anllcela Machado Eurldes Brlto
Gim Areello Joree cauhv
Penlel Pacheco Aueusto carvalho

COC Efetivos Suplentes
Chico Vinllante Chico Leite
Penlel Pacheco Auousto carvalho
Benrdo Tavares Anllcela Machado
Exoorllto Bandeira Gim Aroello
Wilson Uma José Edmar

CODHCEDP Efetivos Suolentes
Brunelll Arlete Samnalo
Leonardo Prudente Penle! Pacheco
Odilon AIres Eurldes Brlto
Joree cauhv Anllcela Machado
Erlka Kokay Chico Leite

I



CAF Efetivos Supientes
Arlete Sam""lo Chico Floresta
Wilson Uma Eliana Pedrosa
Exoedlto Bandeira BanIdo Tavares
Joroe Cauhv Odilon Aires
José Edmar Brunelll

CES Efetivos Suplentes
Arlete Sam""Io Erlka Kokav
Aunuslo Carvalho Eliana Pedrosa
Eurldes BrIto lorae Cauhv
Pedro Passos Anulnaldo de Jesus
Chico Leite Paulo Tadeu

CSEG Efetivos Suplentes
José Edmar Wilson lima
Chico Floresta Chico Vlnllante
Aoulnaldo de Jesus Benrdo Tavares
Gim Aroello Odilon AIres
João de Deus Pedro Passos

CDESCTMAT Efetivos Suplentes
Chico Floresta Arlete Samoalo
Eliana Pedro.. Leonardo Prudente
Pedro Passos João de Deus
Aoulnaldo de Jesus Ex"""lto Bandeira
Auouslo Carvalho Penlel Pacheco

Art. 2· Ficam na confonnldade do disposto no § 2· do art. 61 do Regimento
Interno, convocadas as Comissões Permanentes para a eleição dos seus respectivos
Presidente e Vice-Presidentes, a ser realizada no dia 15 de fevereiro de 2005, às 15:00
horas no Plenário desta Casa.

Art. 3· Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 fevereiro de 2005.

Deputado BIO BARCELLOS
residente


